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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO 17l2023 PMI

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE E

A EMPRESA LAIS WLIANE BORGES DE
ALMEIDA COSTA.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimenticios,

reuníram-se, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, Pessoa lurídica de Direlto

Público, com endereço à Rua Manôel Alves de Souza, no 321 CEP No.49.830-000, Centro,

Itabi/SE, CNPJ No. 13.113.063/0001-04, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Sro. AMYNTHAS BARRETO

JÚNIOR, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no

7L9.731.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no 47. centro, na cidade de

Itabi/SE, e do outro lado a empresa LAIS WLIANE BORGES DE ALMEIDA COSTA, sediada à

Praça Cel. loão Fernandes de Brito, No 930, Bairro: Centro. Cep. 49.900-000 Propriá/SE, inscrita

no CNPJ no 40.875.652/0001-94, aqui representada pela sua Sócia Administradora, Sra. Lais

Wliane Borges de Almeida, brasileiro (a), portador RG: 3636288-3 SSP/SE, CPFt 067.932.325-

25, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por

meio de PREGÁO ELETRôNICO no O2l2023 PMI, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1. O^ presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGAO
ELETRONICO no O2l2023 PMl.

cúusulA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666,/93)

2.1. O Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALII,IENTÍCIOS
PERECIVEIS E NAO PERECIVEIS, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE
ITABI/SE, CONFORME, PARA SUPRIR AS NECESSTDADES DA SECRETÁRIA DE
EDUCAçAO (MERENDA ESCOLAR), CONFORME ITENS E QUANTITATIVOS EM ANEXO.

cúusuLA TERCEIRA - PREçO E DAS CONDIçõES Oe PAGAMENTO (art. 55, inciso III,
da Lei no 8.666 93

3.1- Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$
87.212,OO (Oitenta e sete mil duzentos e doze reais), de acordo com as especificações,
quantidades e valores em anexo:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Ordem(ns)
de Fornecimento comprovadamente atendidas. mediante apresentação dos seguintes
documentos:
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3.2.1 - Ordem(ns) de fornecimento;

3.2.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liquidada pela Prefeitura ;

3,2,3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadualr Municipal, FGTS e
Trabalhista;
3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Avenida São João, no 313, Bairro Centro, Cep: 49870-000, Prefeitura Municipal de ltabi, dos
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classifi catória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/t964, art. 50 e 70, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3,6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1% (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista pâra pagamento,
nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. É vedado qualguer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art, 65, II "d" e §
2o, da Lei no 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cúusulA oUARTA - DA VIGÊNCrA íaÉ. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93).
4.1 - O presente contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará no dia 31
de Dezembro de 2023, como também todas as obrigações e responsabilidades aqui
estabelecidas.

CúUSULA OUINTA - DA E TREGA E RECEBIMEITITO DO OBJETO íAÊ. 55. iNGiSO IV, dA
Leí no 8.666/93),

5.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

5.1.1 - os gêneros perecíveis serão entregues com até 05 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.1.2 - Os gêneros não perecíveis serão entregues com até 08 (cinco) dias corridos a partir da
solicitação;

5.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a
CONTRATADA.
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5.3 - Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo de 05
(cinco) dias, acompanhados dos seguintes documentôs:

5.3.1- Ordem de fornecimento;

5.3.2 - Notâ fiscal;

5.3.3 - Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;

5.3.4 - Comprovante de regularidade junto a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

5.4 - A entrega se dará na Secretaria Municipãl de Educação e Cultura, localízado na
Praça Pedro Vieira de Meneses, no 65, Cep: 49.87O-OOO, centro, Itabi/SE.

5.5 - O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, Il, a e b, da Lei Federal no
8.666/93.

5.6 - Depois de atestada(s). a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à
Prefeitura Municipal juntamente com os documentos que a(s) acompanham para liquidação e
pagamento.

5.7 - No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o
produto em até 03 (três) dias corridos.

5.8 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20olo (vinte por cento) do
seu prazo de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar
de acordo com o estabelecido no Edital e seus Anexos.

cúusulA sExTA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRrA íart. 55, inciso v. da Lei no
8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

ÓRGÃO:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

UO: 7OO7 _ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTUfuC

AÇÃ0: 12.361.0005.2309 - PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSTNO FUNDAMENTAL

339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONÍE RECURSO - 15520000/15000000

ÓRGÃo: 2 . PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABI

UO: 7OO7 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTÚRA

AÇÂO: 12.366.0005.2310 - PNAE - ALTMENTAÇÃo ÊSCOLAR - EJA

3390.30-OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE RECURSO - 15520000í 5000000
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UO: 7007. SÉCREÍARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AÇÃ0: r 2.36s.0005.231 i - PNAE - ALTMENTAÇÀo EscoLAR - cRECqE
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339O.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

FoNTE RECURSO - 15s20000/15000000

ôRGÃo: 2 - PREFE|TURA MUNrctpAr DE rrABl

UO:7007. SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA

AÇÃO: 12.36s.0005.2312 - PNAE - AUTVENTAÇÃo ESCOLAR - pRÉ-ESCOLAR

3390.30.00.00 - MATERIAL DE C0NSUMO

FoNTE RECURSo - 15520000/'1 5000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55, iNCiSO
VII e XUI, da Lei no 8.666/93).

7,1 - Dos êncargos da CONTRATANTE:

7.1.7 - permitir o acesso de funcionários da CO TRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecímentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumprídas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.1,,7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta,

7.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7 .2.L.L - salários;

7.2.7.2 - seguros de acidentes;

7.2.7.3 - taxas, impostos e contribuições;

7 .2.1.4 - indenizações;

7 .2.1.5 - vale-refeição;

7.2.1.6 - vale-transporte; e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFÊITURA MUiIICIPAL DE ITABI

7.2.1.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a COÍ{TRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Socíais, Comercaais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais
contrato,

e comerciais resultantes deste

7.3.5 - A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. com a CONTRATANTE.

7.4 - Das Obrigaçóes Gerais:

7.4.L - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IyIUNICIPAL DE ITABI

7.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalldade do objeto
deste contrato.

7.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e
perfeita entrega do material, incluindo também, gualsquer prejuízos que sejam causados a
CONTRATAilTE ou a terceiros.

7,4,5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

7.4.6 - O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com
temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

7.4.7 - O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos
ou refrigerado. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6oc e 10oc e a
de congelados entre -18oc e -t2oc até o momento da entrega.

7.4.8 - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as
solicitações da Secretaria Municipal de Educação.

7.4.9 - É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período,
caso ocorra à empresa será notificada,

7.4,7O - À COnfnlflnTE caberá o direlto de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda
as exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas,
quantidades e embalagens.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO

8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório. aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito. através de ofício. sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

4.1.2.1 - 5olo (cínco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

8.L.2.2. De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10ol0.

§ lo: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
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autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades

14,1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixêdos pelÕ ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias útels, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cúUsULA NoNA - DA REcIsÃO (art. 55. inciso VIIL da Lei no 8.666/93).

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo. o presente Contrato, sem que
a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a

Rua Manoel Alves de Souza. no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
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comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisaÇão injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9,2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
at a I tct tt a ttE-?L 
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10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRI].,IEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aftigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

cúuslJLA pÉcrMA SEGUNpA - pA vrNculAcÃo po EprrAL E LEGTSLACÃo
APLICAVEL (art. 55. inciso IX e XII. da Lei no 8,666/93).

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no O2l2O23-PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.

cúusuta oÉcrua rencrrm - oas lltrnecÕes íart. es. let no 8.e66r93t.

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art.65,
§2o, II da lei no 8.666/93.
al ,^ltelll À llEalltÂ alll^DTÂ - lllat ÂaallrD trl.t 

^ 
lrEltÍat E rr^ E?ca^t fr^ta^a\ a^* ê.a

Lei n" 8.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
Fica designado à servidora Cleidijan dos Sântos Costa - CPF no. O12,3a6.O15-61,

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNP.I:
13.113.063/0001-04 pW Página Ii dc 16
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
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Nutricionista CRN-s:lao77. lotada na Secretaria Municipal de Educação de Itabi/SE, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados;

74.2 - O representante anotará em reg;stro próprio todâs as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar â conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusulA DÉctMA ourNTA - po RECEBTMENTo po oBJETo (AÊ. 73, Lei n" 8,666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft.73, ÍI, a e á da Lei
no 8.666/93,

rt Át lcr tt a nÉrrrrra cFyrÀ - rlat Farpat íÁÉ Et Êro L rro I ÂêÂ /O?l

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

itabi/SE, 02 de Março de 2023.

AMYNTHAS BARRETO )Ú NIOR
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

6o;, r^Irrrl bst4à
LAIS WLIANE BORGE§ D

CONTRATADA

nr c.ü*,/q/§"ã
E ALMEIDA

e
ôL-"-1

§
QJI-L" o6À 0q{ 7

Ltç'/
0\(1 Z.n CPF:

z./

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04

Páginâ 9 de ló

L6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

)-(^§ CPF:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I"IUNICIPAL DE ITABI

A\EXO I

1260

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - ltabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI

ENsrNo FUI{DAMENTAL - REcuRso pnópnto l5oooooo
tTEM DEscRrçÃo UND QUAÍ{T. MARCÂ V. UNIT V. TOTAL

I

caFÉ EM Pó TRÂDrcroÍ{aL ToRRÁDo E
t|oÍoo- xouoeÊleo, fino; odor
característico sabor: característico; bebida
prim-aria com teor mínimo de 9070 de café ,

AUSENCIA de sulidades, parasitas, larvas
ou substâncaas estranhas. Data de
fabricação, lote e prazo de validade de no
minimo 06 meses; embalagem a vácuo.
Pacote de sOOsr.

UND 2500 I.4ARATA R$ 8,60 R$ 21.500,00

COLORAU - O coloríflco deve ser
constituido de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro
e sabor característico do produto- contendo
no Máximo 10o/o de sal, de acordo com as
normas vigentes. Deverá conter a validade
(seis) meses a partir da data de entrega.
com dizeres de rotulaqem. data de
fabricação. Reqistro no MS, De acordo com
a rdc no276/2005. Pacote com lOOg.

PCT 336 unnarÁ 235,20R$R$ O,7O

19

FARINHA DE ÍRIGO SEM FERMENTO; de
1à qualadade, enriquecida com ferro e ácido
fólico, tipo 1, sem grumos, sem substâncias
estranhas macro e microscopicamente
visiveis. Acondicionado em embalagem
primária em polietileno atóxico
transparente (embalagem 1 K9), com
respectiva informação nutricional, com data
de fabricação, lote e prazo de validade de
no mínimo 06 meses. Embalagem
secundária : plástico resistente.

KG 14 50 I.4ARATA R$ s,10 7.395,00R$

IT,IILHO DESOLHADO: para preparo de
mungunzá, contendo Boryo de grãos inteiros
e no máximo 15o/o de umidade.
Acondrcronado em embalagem primária em
polietileno atóxico transparente
(embalàgem de 5OO E), com respectiva
informação nutricional, com data de
fabricação, lote e prazo de validade de no
minimo 06 meses.

PCT 840 l'lARATA R$ 2,60 2.144,00RS

Milho para pipoca, TIPO I, de primeira
qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento
de sujidades, parasitas e larvas, admitindo
umidadê máxima de 14Vo po peso,
acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico. com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido, com registro no
ministério da agricultura e/ou ministério da
saúde, embalaoem contendo 500q,

PCT 400 TIO LUIZ R$ 3,00 1.200,00R$34

DZ SONOVO R$ 5,00 6.300,00RS38

Ovos de galinha BÍancos - tipo grande,
fresco, selecionado com embalagem
primária atóxica em dúzias e embalagem
secundária de papelão atóxica resistente, e
não reutilizadas, Produto isento de
rachaduras, estufamento, sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fosca, odor e
aspectos característicos. Embalagem
deverá ser tipo pet, estar devidamente
rotulada contendo registro nos órgãos de
inspeCão sanitária. Transporte fechado

13.113.063/ooo1-04
Página l0 de ló Á
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IyIUÍ{ICIPAL DE ITABI

conforme legislação vigente. O produto
deverá apresentar validade mínima de 20
dias no momento da entrega. Embalagens
com 01 dúzia.

43

39

Pão Írancês pesando no mínimo 50
gramas, nâo deve estar queimado e/ou
enrigessido, livre de bolores e outros riscos
microbiológicos, livre de sujidades e com
aspecto fresco.

UND 3780 PAO DE MEL R$ 0,4O 1.512,00R$

UND 250040

Pão tipo hot dog pesando no mínimo 50
gramas, não deve estar queimado e/ou
enrigessido, livre de bolores e outros riscos
microbiológicos, livre de sujidades e com
aspecto fresco.

pÃo or urr R$ 0,40 1.000,00R9

Sal refinado iodado - Sal iodado.
constituído de cristais de granulação
uniforme, isento de impurezas e umidade,
acondicronado plástico, ínteqro, atóxico. em
saco resistente. vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identiRcação,
procedência, número do lote data de
fabricação, quantidade do produto, nô de
registro. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Resolução RDC n' 130, de 26
de maio de 2003. Embalaqem de 01 kq.

KG 400 R$ O,7O 280,00R$

R$ 41.606,20

Âlrfr-

I

I

*uo.r*no 
I

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

ENSIíIO FUNDAIIENTAL - RECURSO FEDERAL 1552OOOO

IÍEM DEscRrçÃo v.ut{rÍ V,TOÍAL

a

caFÉ EÍ.r pó TRÂorcroraal ToRR.ÂDo E i{oÍoo-
HOrO6Ê[{EO, fino; odor carêcterístico sabor:

característico; bebldà primaria coÍÍr teor mínimo dê

9oo/o de café. AUSÊNCIA de sujidades, parasitàs,

làrvas ou substâncias estranhas, Data de fabricação,

lote e pràzo de vàlidade de no minimo 06 meses;

embalàqem à vácuo. Pâcote d€ sooga,

R$ 8,60 R$ 18.060,00

COLORAU - o colorifico deve ser constituido de

matéria primã de boa qualidade e àpresentar aspecto,

cor, cheiro e sabor característico do produto. contendo

no Máximo 10qo de sal, de acordo

vigentes. Deverá conter a validade (seis) mes€s a

partir da data dê entrega. com dizeres de rotulagêm,

dôta de fabricaÉo. Regrstro no MS. De acordo com ir

rdc n"276l2005. Pâcote com 1OO9.

PCT 224 R$ 0,70 R5 156,80

19

F R.IThA DE TRIGO SE}I FERI4EXTO: de Tà

qualidâde, ênriquecida com ferro e ácido fólico, tipo

1, sem grumos, sem substânciàs estranhas macro e

microscopic?mente visívêis. Acondicionado em

êmbalaqêm orimána em polietil€oo atóxaco

transparente (embalage|n 1 f9). com respediva

informâção nutricionâ|, com datâ de FabÍicâção, lote e

prazo de validadede no mínimo 06 mesês. Embalagem

secundáriê : plástico íesistente.

KG 980 Rí 5,10 RS 4.998,00

ILHO DES)LHADO: para preparo de mungunzá,

contendo 80oÁ de grãos Ínteiros e no máximo lsyo de

umidàde. Acondrcronado em embaiagem primánâ em

polietÍleno atóxico transparente (embâliâg€m de 5oo
g), com respectiva informâção nutricionâl, com dàtà

de íabflcâção, lote e prazo de validade de no minimo

06 meses.

PCT 560 R$ 2,60 RS 1.456,00

34

illlho pârâ pipoc., TIPO I, de primeira qualidade.

beneficiado, polido, limpo, isento d€ sujidades,

pàrâsitàs e Íàrvas, âdmitindo umidade máxima de

14% po peso, ôcondicionado em saco plástico

transparente, atóxaco. com identiflcação do produto,

rnârcô do fôbricante, prazo de validad€ e peso líquido,

com registro no ministério da agriculturã e/ou

ministério dã sãúde. embalaqem contendo 500q,

PCT 200 TIO LUIZ R$ 3,00 R$ 600.00

3a

Ovos de gãlinhà Brancos - tipo grande, fresco,

sêlecionado com embalagem primáriã atóxica em

dúzias e embalagem secundáná de pâpêlão atóxica

resistente, e não reutilizadâs. Produto isento de

rôchaduras, estuÍamento, sem sujidôdes. Câsca de

ovo lirhpa, áspera, fosca, odor e aspectos

carãcteristicos, Éúbalagem devera ser tipo pet, estar

devidâmente rotulôda contendo registro nos órgãos de

inspeçâo sànitária. Transportê Fechôdo conforme

leqislação vigente, o produto deverá apresentâr

az 840 SONOVO R$ 5,00 R$ 4_200,00

L4

33

870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260

4
Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

39

Pão Írencê3 pesândo no miõrmo 50 gramas. nâo dêve

est.r qu€imado e/ou enrijecido, livre de bolores e

outros riscos microbiológicos, livre de sujidades e com
UND 2520 PAO DE IÍÉL R$ 0,40 1.008,00R$

UND 1800 PAO DE I4EL R9 0,40 720,O0R$40

Piotipo hotdog p€sando no mínimo 50 grarnôs, hão

deve €star queimado e/ou ennjecido, livre de bolores

e out.os riscos microbiológicos, livre de sujidades e

com aspecto frêsco,

Sal rêfln.do ioóado - Sâl iodãdo, constatúído de

cÍistêis de granulação unaforme, isento dê impurezas

e umidàde, acondicionado plástico, integro, ôtóxico,

em sâ.o r€sistentê. vedado hêrmeticamente e limpo.

A embàlagem deverá conter externamente os dados

de idêntincação, procedência, flúmero do lote .,ôtô de

fabricação. quantidade do produto, no dê registro.

Deverá apresentaÍ validade minima de 6 (seis) mesês

a pârtir dâ datà de entrega. Resoluçáo RDC no 130, dê

26 de maio de 2003. Embalaqem de 01 kq.

KG 250 CAVAUNHO R$ 0,70 175,00R$

3L-373,AOR$

43

valldade mínlma de 20 dlas no momento cla entregã

Ern bal ens com 01 dúzia

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/FaY 79 3314-1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

Rua Mânoel Alvês de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CÉP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
/)

,fl

ENstNo INrÁNTrL - nrcunso pnópnro rsoooooo

rTENI DEScRTÇÀo UND QU^N'I. t\tÂRC_A. v. L\ll' V. 'IOTAL

t1

COLORAU - O coloríflco deve seÍ constituido de
materiâ prima de boa qualidade e apresentar
aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristico do
produto. contendo no I'|áximo 10o/o de sal, de
acoTdo com as normas vigentes. Deverá conter
a validade (seis) meses a partir da data de
entrega. com dizeres de rotulagem, data de
fabricação. Registro no l\4S. De acordo com a rdc
no276/2OO5, Pacote com lOOq,

PCl' 1.10 MÀRATÁ R$ 0,70 RÍ; 98.00

FARINHA DE TRIGO SEÍ{ FERiIENTO: de 1a
qualidade, enriquecida com ferro e ácido fólico,
tipo 1, sem grumos, sem substâncias estranhas
macro e mrcroscopicamente visíveis.
Acondrcionado em embâlagem primária em
polietileno atóxico transparente (embalagem
1(9), com respectiva informação nutricional,
com data de fabricação, lote e prazo de validade
de no mÍnimo 06 meses. Embalagem
secundária : plástico resistente.

KC 550 M.ARÁTA RS 5.r0 :.1i05.{x)RS

33

ITIILHO DESOLHADO: para preparo de
mungunzá, contendo 80o/o de grãos inteiros e
no máximo 15olo de umidade. Acondicionado em
embalagem primária em polietileno atóxico
transparente (embalagem de 5OO g), com
respectivô informação nutricional, com data de
fabricação, lote e prazo de validade de no
mínimo 06 meses,

PCT 160 MARATA R$ 2,60 R$

l.í

Milho prr. pipocs, TIPO I, de pímein qualidade,
beneficiado, polido. limpo, ins€nto de sujidâdes, parasitas e

larves. admitindo umidade m'áxima de 14% po peso.

acondicionado em saco plástico trânsparenle, alóxico. conr
idcnlificaçào do produto, marca do fabícante. prazo de
validadc c peso liquido, com regisEo no midstério da
a8ricullu-ra e/ou mhisréúo dâ sâúde. embâlag€ú contendo
5OOc.

P(',]', 250 TIO LU\Z RS 1.00 750.01)RS

Oyos de gaünhr Blrtrco§ - tipo gmnde. fresco, selecionâdo
com emhâlagcm nrimária atóxica em düiâs e eúbalagem
secundíria de pâpelào atôxica resislente, e Dào reutilüâdas.
Produro iseoro de mcbadums. eslufaúenro, sem sujidades.
Cascâ de ovo limpa. áspera. fosca, odor e aspectos
caracterislicos. Embalagem devená ser tipo pel. cslar
devidamente roluladn conlendo ÍEgistro nos órgàos d€
inspsçào saniúria. Transpoíe fechado confoÍme legislação
viBcnte. O produto d€verá apresentar vâlidade minima de 20
dias no momcnto dâ entre,{a. Embalâsens com 0l dúzia.

DZ 6l() soNovo R5 5.00 -1.050.00RS

39
Pio fÍsllcês pcsândono minimo 50gÍamâs, não deve cslâÍ

qucinado dou enrijecido. livre de bolores e outÍos riscos
micÍobiolóeicos. livre de suiidades ecom asDecto fiesco.

T]NI) l51X) PÀO DE MEI R$ 0,40 600.00R$

10

Pío tipo hot dog pesando no mínimo 50 glamas. não deve
estar qucinrâdo e/ou enrijecido, ljvre de bolores e ouíos
riscos rnicrobiológacos. li!,Íe de sujidâdes ê com aspecto

UN I) PÀT] DI] MEL R5 0.40 8t{.00R§

150 RS 0.70 RS 105.00J}

Sâl reffíldo iodído - Sal iodado, constituido de cristris de
grÀnulÂção uniformÊ, isÊnto de impwczas e umidade,
acondiriunado plásllco. inteÊro. atóxico, em saco rcsistenle.
vedado hermeticamcnte c limpo. A embalâgem deverá
contcr cxtemâmente os dâdos de identificaçâo, procedência,
número do lole data de fúricaçào. quantidÂde do prcduto.
n" de registÍo. Deverá apresentar vâlidâde minima de 6 (seis )

nreses a partir da dâtâ de entrega- Resolüção RDC n' 130,
dc 26 de m o de 2003. Embalaqem de 0l kp.

KC

13.113.063/ooo1-04 Lf Pásina l4 de 16
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

Rua l4anoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49,870-000 - Fone/Fax: 79 331
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ENSINO INÍ'AN'I'IL - RECI.IRSO Í'EDER.IL I552OOOO

ITElIí DESCRTÇÂO UNI) QUÁNT, NIARCÀ V.T,NÍT V.TOTAL

1.1

COLORAU - O colorífico deve ser constituído
de matéria prima de boa qualidade e
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto. contendo no
N1áximo 10qo de sal, de acordo com as normas
vigentes. Deverá conter ô validade (seis)
meses a partir da data de entreqa. com
dizeres de rotulagem, data de fabricação,
Registro no MS. De acordo com a rdc
0o276/2005. Pacote com lOOs,

PCl r00 MÂRT\TÁ R$ ô,70 RS 70.00

500

FARIÍ{HA DE TRIGO SEM FERMENTO: de
1a qualidade, enriquecida com ferro e ácido
fólico, tipo 1, sem grumos, sem substâncias
estranhas macro e microscopicamente
visíveis, Acondicionado em embalagem
primária em polietileno atóxico transparente
(embalagem 1 Kg), com respectiva
informação nutricional, com data de
fabricação, lote e prazo de validade de no
minimo 06 meses. Embalagem secundária:
plástico resistente,

K(i N,IARATA R$ 5,10 2.550.00R5

-l-1

íI{ILHO DESOLHADO: para preparo de
mungunzá, contendo 80o/o de grãos inteiros e
no máximo lsyo de umidade. Acondacaonado
em embalagem pramária em polietileno
atóxico transpaÍente (embalagem de 5OO

9), com Íespectiva informação nutricional,
com data de fabricação, lote e prazo de
validade de no mínimo 06 meses.

PCT l(rl MARÀTÁ R$ 2.60 520.00R.5

{50.00RSl{

Milho pâra pipoca, TIPO I. de primeira qualidade,
beneficiâdo. pohdo. limpo. iscnro de sujidádcs. Far"srlds
e larvâs, admitindo umidadc rnáxima ds 14% po p€so,

acondicionado em sâco plástico tunspârente. âtóxico.
coín identiicaçào do píoduto. maÍca do àbricante, prazo

de validade e peso liquido. com registro no ministério da

âgricukura €r'ou ministério da saúde- erÍrbalagcm cootendo
500s.

PCT 150 IIO LUIZ R$ 1.00

100 soNovo R$ s.00 l 500.00RS

Ovos de gâlinhr Brâncos - tipo grande, fresco,

s€lecionado com embâlâgem priÍr,iÍia atóxica em dúzias e

embalagcm s€ct]ndána de pâpclão alóxica,esisrmle. e

nào reutilizadas. Produto iseÍrlo de rachaduras.

esNfamenlo. sem sujrdades. Casca de oto lrmpa. áspcra.
fossa. odor e asp€ctos cardctenslicos, Embalagem d€venl
ser tipo pet, estâr d€vidamente mnrlada contendo registÍo
nos óryâos de inspsção sanitiáLria. TranspoÍc t's"hâdo
confomte legislação vigcnte. o produto dev€ni apresmtar
validadc minimâ d€ 20 dias no momento da entrcgâ.

Embalaeens com 0l dúia.

D7,

t]N I) 1500 PAO D[ MDL R$ 0.40 RS 600.00l9
Pão frrDcês pesaído no Írinimo 50 grama-s. não deve
eslaÍ queimâdo e/ou eníjerido. lilTe de boloÍes e ouros
riscos microbiológicos. li!'re d€ sujidâdes e com aspecto
fresco.

UNT) I (X) PÀo DE MEL RS 0.40 RS 40.00{0

Pão tipo hot dog pesando no mínimo50grdmas, nàodeve
estar qucimado e/ou snrij.'cido, livre de bolorcs c outÍos
riscos microbiolóeicos. Iivrc dc suji<lades e com aspeclo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

Scl r€finedo iod.do - Sâl iodâdo, constituido & crisiais
de gmnulação uniforme. isenlo de impürezrs e omidâde,
acondicionado plástico. integÍo. alóxico. em saco
resislente- r,edado hermeticamenre e Iimpo. A embalagem
devcá conter extemâmcnte os dados dc identificaçâo.
procedência, número do lote data de fabricação.
quá[tidâde do pÍoduto. nÔ dÊ registro. Deverá apresentar
validarte minima de 6 (scis) meses a paíir dâ dâtâ de

enlÍcga. Resoluçào RDC n" I30, de 26 dc maio de 2001.
de 0l

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 cNPl:

KC 100 CAVÀLIN}IC) R$ 0,70 RS 70.00

s.800,00R$
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